
 

 
 

 

 

PROJETO DE LEI N°      ,DE  ,DE  2024. 

 

 

 

Confere ao Município de Mossâmedes/GO, o 

título de "Capital da Cultura do Estado de Goiás". 

 

A ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE GOIÁS, nos termos do 

art. 10 da Constituição Estadual decreta e eu sanciono a seguinte Lei: 

 

Art. 1º Fica conferido ao Município de Mossâmedes/GO, o título de "Capital 

da Cultura do Estado de Goiás". 

 

 Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

 

SALA DAS SESSÕES, em       de   de 2024. 

 

 

Dr. George Morais 

Deputado Estadual (PDT/GO) 
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JUSTIFICATIVA 

 

A proposta de conferir ao Município de Mossâmedes o título de "Capital da 

Cultura do Estado de Goiás" se fundamenta em diversos aspectos históricos, culturais e 

artísticos que fazem deste município um dos mais destacados polos culturais do estado. 

Mossâmedes é um município goiano com mais de 240 anos e está 

localizado numa região turística que exibe um patrimônio histórico-cultural demostrado 

sobretudo pela arquitetura magnífica da Igreja Matriz de São José, e por um exuberante bioma 

Cerrado, cuja beleza natural é enriquecida pela ação do tempo sobre as rochas. 

O município é também um celeiro de manifestações culturais e artísticas que 

se refletem em festivais, feiras e eventos que atraem turistas e pesquisadores de diversas 

partes do Brasil. Dentre estes eventos, destacam-se, o Festival Cultural de Mossâmedes, um 

evento anual que reúne artistas locais e nacionais, promovendo a música, a dança, o teatro e 

outras formas de expressão artística. 

Destaca-se também o Artesanato local, Mossâmedes é reconhecida pela 

produção de artesanato que valoriza as tradições e técnicas locais, sendo uma importante 

fonte de renda e preservação cultural para a comunidade. 

Além disso, o município conta com diversos grupos de cultura popular, como 

quadrilhas juninas, grupos folclóricos e corais que mantêm vivas as tradições regionais. As 

iniciativas culturais são apoiadas tanto pela administração municipal quanto por organizações 

não-governamentais, evidenciando um comprometimento coletivo com a valorização e difusão 

da cultura. 

A atribuição do título de "Capital da Cultura do Estado de Goiás" ao 

Município de Mossâmedes não apenas reconhece e valoriza estas iniciativas, mas também 

serve como incentivo para a continuidade e ampliação de ações culturais. Este título pode 

atrair mais investimentos, apoiar o turismo cultural e contribuir para o desenvolvimento 

socioeconômico da região. 

Diante do exposto, é justo e necessário que Mossâmedes receba este 

reconhecimento, fortalecendo ainda mais sua posição como um centro irradiador de cultura 

no Estado de Goiás. 
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